Presidéncia da Republica

Casa Civil
Secretaria Especial para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 11.901, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Regulamenta a Lei n° 14.818, de 16 de janeiro de 2024,
que institui incentivo  financeiro-educacional, na
modalidade de poupancga, aos estudantes matriculados no
ensino meédio publico, e cria o Programa Pé-de-Meia.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que |lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituicéo, e tendo em vista o disposto na Lei n® 14.818, de 16 de janeiro de 2024,

DECRETA:
Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.818, de 16 de janeiro de 2024, que institui incentivo financeiro-

educacional, na modalidade de poupanga, destinado a permanéncia e a conclusdo escolar de estudantes
matriculados no ensino médio publico, e cria o Programa Pé-de-Meia.

Paragrafo unico. O Programa Pé-de-Meia tem por finalidade coordenar, gerir e executar o incentivo financeiro-
educacional de que trata o caput.

Art. 2° Sao objetivos do Programa Pé-de-Meia:

| - democratizar o acesso dos jovens ao ensino médio e estimular a sua permanéncia nele;

Il - mitigar os efeitos das desigualdades sociais na permanéncia e na conclusdo do ensino médio;
Il - reduzir as taxas de retencéo, abandono e evasao escolar;

IV - contribuir para a promogéao da incluséo social pela educagao;

V - promover o desenvolvimento humano, com atuagao sobre determinantes estruturais da pobreza extrema e
de sua reproducao intergeracional; e

VI - estimular a mobilidade social.

Art. 3° S&o elegiveis ao Programa Pé-de-Meia os estudantes de baixa renda regularmente matriculados no
ensino médio das redes publicas, em todas as modalidades, com idade compreendida entre quatorze e vinte e quatro
anos, que integrem familias inscritas no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico.

§ 1° Nao sao elegiveis ao Programa Pé-de-Meia os estudantes que recebam os beneficios do Programa Bolsa
Familia de que tratam os incisos | a V do § 1° do art. 7° da Lei n° 14.601,_de 19 de junho de 2023, e que integrem
familias unipessoais.

§ 2° Os estudantes elegiveis que integrem familias beneficiarias do Programa Bolsa Familia, de que trata a Lei

n°® 14.601, de 2023, tém prioridade na concesséo dos incentivos financeiro-educacionais do Programa Pé-de-Meia.

Art. 4° Constituem incentivos financeiro-educacionais do Programa Pé-de-Meia:

| - Incentivo Matricula, no valor anual de R$ 200,00 (duzentos reais);

Il - Incentivo Frequéncia, no valor total anual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais);
Il - Incentivo Concluséo, no valor total anual de R$ 1.000,00 (mil reais); e

IV - Incentivo Enem, no valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 1° A concessao do Incentivo Matricula ter4 como requisitos:

| - a matricula do estudante em série do ensino médio publico registrada até dois meses apds o inicio do ano
letivo; e

Il - a inscrigao do estudante no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF.
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§ 2° A concesséo do Incentivo Frequéncia tera como requisito a frequéncia escolar minima de oitenta por cento
do total de horas letivas, aferida pela média do periodo letivo transcorrido ou pela frequéncia mensal do estudante,
nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educacgao.

§ 3° A concesséo do Incentivo Concluséo tera como requisitos a conclusdo do ano letivo com aprovagéo, a
obtencédo de certificado de conclusdo do ensino médio e, quando for o caso, a participagdo comprovada nos exames
do Sistema de Avaliagdao da Educagédo Basica - Saeb, no Exame Nacional para Certificagdo de Competéncias de
Jovens e Adultos - Encceja, e nos exames aplicados pelos sistemas de avaliagdo externa dos entes federativos para o
ensino médio, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educacao.

§ 4° O valor do Incentivo Conclusédo sera acumulado por ano letivo concluido com aprovagdo e somente sera
resgatado apds a obtencéo do certificado de conclusdo do ensino médio.

§ 5° A concesséao do Incentivo Enem tera como requisitos a participagdo comprovada no Exame Nacional do
Ensino Médio - Enem e a obtencgao de certificado de conclusdo do ensino médio, e sera deferida apenas uma vez ao
estudante matriculado no terceiro ano do ensino médio.

Art. 5° Sao hipéteses de desligamento do Programa Pé-de-Meia, nos termos estabelecidos em ato do Ministro
de Estado da Educacéo:

| - requerimento do interessado;

Il - perda dos requisitos de elegibilidade, na forma prevista no art. 39

Il - evasdo, abandono ou reprovagéo por duas vezes consecutivas ou pelo periodo de dois anos;

IV - falecimento; e

V - situagdo comprovada de fraude ou irregularidade.

§ 1° Na hipétese prevista no inciso |l do caput, o estudante podera requerer, apos a obtencgao do certificado de
concluséo do ensino médio, o montante do Incentivo Conclusdo acumulado por ano letivo cursado na rede publica, no
prazo de quatro anos, contado da data de seu desligamento, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado

da Educacgao.

§ 2° Nas hipéteses previstas nos incisos |, Ill, IV e V do caput deste artigo, o estudante n&o fara jus ao
recebimento do montante acumulado por ano letivo de que trata o inciso Ill do caput do art. 4°.

§ 3° Na hipodtese prevista no inciso V do caput, o estudante nao tera direito ao reingresso no Programa Pé-de-
Meia, ainda que permaneca elegivel.

Art. 8° Ao cursar novamente um ano letivo que tenha abandonado ou no qual tenha sido reprovado, o
estudante:

| - fara jus ao Incentivo Matricula e ao Incentivo Frequéncia relativos ao respectivo ano letivo; e
Il - ndo fara jus ao Incentivo Conclusao relativo ao respectivo ano letivo.

Paragrafo Unico. A hipoétese prevista no inciso | do caput sera admitida apenas uma vez durante o periodo de
permanéncia do estudante no ensino médio.

Art. 7° A colaboracao entre o Ministério da Educacgao e os sistemas de ensino ofertantes do ensino médio sera
estabelecida por meio de termo de compromisso, assinado pelo Chefe do Poder Executivo do ente federativo ou por
seu representante e, no caso das redes federais, pelo dirigente maximo da instituicdo de ensino.

§ 1° Os sistemas de ensino ofertantes do ensino médio prestardo as informagdes necessarias a execugao do
Programa Pé-de-Meia, a fim de possibilitar o acesso dos estudantes matriculados ao incentivo financeiro-educacional,
o controle e a participagao social no acompanhamento do Programa.

§ 2° O nao compartilhamento das informagdes pelos sistemas de ensino no prazo previsto no termo de
compromisso podera ensejar o ndo pagamento dos incentivos relativos ao periodo em que as informagdes nao foram
compartilhadas.

§ 3° A veracidade das informagbes prestadas sera de responsabilidade exclusiva do sistema de ensino
ofertante.

§ 4° Observados as normas e os procedimentos especificos que garantam sua segurancga, sua protecao e sua
confidencialidade, as informag¢des obtidas pelo Ministério da Educagdo compordo um banco de registros



administrativos que podera ser utilizado na formulagdo, na implementagdo, na execugido, na avaliagdo e no
monitoramento de politicas publicas.

Art. 8° Os valores concedidos no dmbito do Programa Pé-de-Meia serao depositados em conta a ser aberta em
nome do estudante, de natureza pessoal e intransferivel, inclusive aos responsaveis pelo estudante, sem prejuizo da
necessidade de representagéo ou assisténcia.

§ 1° A abertura da conta de que trata o caput podera ser efetuada:

| - de forma automatica, do tipo poupancga social digital, nos termos do disposto na Lei n°® 14.075, de 22 de
outubro de 2020; ou

Il - em formas alternativas estabelecidas em contrato firmado com o agente financeiro do Programa Pé-de-Meia,
com isengao de cobranca de tarifas de manutengéo, inclusive a aplicagdo em titulos publicos federais vinculados ao
Tesouro Educa+ e em outros titulos publicos federais ou em valores mobiliarios, nos termos do disposto no § 3° do art.
5°da Lein® 14.818, de 2024.

§ 2° A movimentagdo da conta de que trata o caput sera feita pelo estudante mediante consentimento dos
responsaveis legais, quando necessario.

§ 3° A auséncia do consentimento do responsavel legal, quando necessario, para que o estudante movimente a
conta aberta em seu nome podera configurar hipétese de suspenséo dos incentivos.

Art. 9° Fica instituido o Comité Gestor do Programa Pé-de-Meia, ao qual compete:

| - propor os critérios adicionais de:

a) elegibilidade dos estudantes no Programa;

b) priorizagdo na concesséao dos incentivos financeiro-educacionais do Programa; e

c) operacionalizagdo, saque e utilizagao dos valores dos incentivos financeiro-educacionais do Programa;
Il - propor os valores dos incentivos financeiro-educacionais do Programa e as suas formas de pagamento;

Il - propor os parédmetros de aplicagdo dos incentivos financeiro-educacionais do Programa em titulos publicos
federais e valores mobiliarios, inclusive naqueles previstos no § 3° do art. 5° da Lei n® 14.818, de 2024;

IV - propor a reavaliagdo periddica dos valores dos incentivos financeiro-educacionais do Programa,
considerados a dinamica socioeconémica do Pais e os estudos técnicos sobre o tema;

V - acompanhar e monitorar as agbes executadas no &mbito do Programa;

VI - promover a articulagao intersetorial das politicas publicas executadas pelos Governos federal, estaduais,
municipais e distrital;

VII - propor, apoiar e analisar estudos técnicos e pesquisas para a tomada de decisbes relacionadas ao
aprimoramento continuo do Programa; e

VIII - propor agdes e parcerias que estimulem a educacgao financeira dos estudantes.

Paragrafo unico. Ato conjunto do Ministro de Estado da Educacéo e do Ministro de Estado da Fazenda dispora
sobre os incisos |, Il, Il e IV do caput.

Art. 10. O Comité Gestor é composto por dois representantes dos seguintes érgaos:
| - Ministério da Educacao, um dos quais o coordenarg;

Il - Casa Civil da Presidéncia da Republica; e

Il - Ministério da Fazenda.

§ 1° Cada membro do Comité Gestor tera um suplente, que o substituira em suas auséncias e seus
impedimentos.

§ 2° Os membros do Comité Gestor e os respectivos suplentes seréo indicados pelos titulares dos 6rgéos que
representam e designados em ato do Ministro de Estado da Educacéo.
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§ 3° O Coordenador do Comité Gestor podera convidar representantes de outros 6rgéos e entidades, publicas
e privadas, e especialistas de notério conhecimento para participar de suas reunides, sem direito a voto.

§ 4° A Secretaria-Executiva do Comité Gestor sera exercida pelo Ministério da Educacao.

Art. 1. O Comité Gestor se reunira, em carater ordinario, semestralmente e, em carater extraordinario,
mediante solicitagdo de qualquer um de seus membros e convocagéo de seu Coordenador.

Paragrafo unico. O quérum de reuniao e de aprovagédo do Comité Gestor € de maioria simples.

Art. 12. A participacdo no Comité Gestor sera considerada prestacdo de servigo publico relevante, nao
remunerada.

Art. 13. Os membros do Comité Gestor que se encontrarem no Distrito Federal se reunirdo presencialmente ou
por videoconferéncia, e os membros que se encontrarem em outras localidades participardo da reunido por meio de
videoconferéncia.

Art. 14. Ato conjunto do Ministro de Estado da Educagao e do Ministro de Estado da Fazenda dispora sobre os
requisitos de acesso dos estudantes matriculados na Educagéo de Jovens e Adultos - EJA ao Programa Pé-de-Meia e
de permanéncia deles no Programa, bem como sobre os valores e as formas de operacionalizagéo e saque.

Art. 15. Ato do Ministro de Estado da Educagao estabelecera as normas complementares necessarias a
execugao do Programa Pé-de-Meia.

Art. 15-A. Fica instituido o Comité de Participagdo do Fundo para custear e gerir a Poupancga de Incentivo a
Permanéncia e Conclusao Escolar, no ambito do Programa Pé-de-Meia, nos termos do disposto no art. 7° da Lei n°
14.818, de 16 de janeiro de 2024. (Incluido pelo Decreto n® 12.010, de 2024)

Art. 15-B. Ao Comité compete:(Incluido pelo Decreto n® 12.010, de 2024)

| - examinar o estatuto do Fundo, previamente a primeira integralizacdo de cotas pela Uniao, e as propostas de
alteragéo, previamente a submissao a assembleia de cotistas;

Il - acompanhar o desempenho do Fundo, a partir dos relatérios elaborados por sua administradora;
[Il - examinar os relatérios de auditoria relacionados ao Fundo;

IV - examinar a prestagao de contas, os balangos anuais e as demonstragdes financeiras, a partir dos relatérios
elaborados pela administradora do Fundo;

V - propor a adogédo de medidas com vistas ao aperfeicoamento da gestdo do Fundo; e
VI - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

Art. 15-C. O Comité de Participagdo do Fundo € composto por dois representantes dos seguintes 6rgaos:
(Incluido pelo Decreto n°® 12.010, de 2024)

| - Ministério da Educagao, um dos quais o coordenara;
Il - Casa Civil da Presidéncia da Republica; e
[l - Ministério da Fazenda.

§ 1° Ato do Ministro de Estado da Educagédo designara os membros do Comité, indicados pelos titulares dos
orgéaos referidos no caput.

§ 2° Cada membro do Comité tera um suplente, que o substituira em suas auséncias e seus impedimentos.
§ 3° A participagado no Comité sera considerada prestacgao de servigo publico relevante, ndo remunerada.

Art. 15-D. O Comité se reunira, em carater ordinario, anualmente e, em carater extraordinario, sempre que
convocado por seu Coordenador ou requerido por qualquer um de seus membros. (Incluido pelo Decreto n° 12.010,
de 2024)
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§ 1° As reunides ordinarias serdo convocadas com antecedéncia minima de sete dias.
§ 2° O quoérum de reunido e de aprovagao do Comité é de maioria absoluta.
§ 3° As reunides do Comité poderao ser realizadas por videoconferéncia.

Art. 15-E. Ao Coordenador do Comité compete: (Incluido pelo Decreto n® 12.010, de 2024)

| - definir a pauta a ser discutida em cada reuniao;
Il - aprovar a inclusao de assuntos que nao constavam previamente na pauta; e

[l - convidar representantes de outros 6rgaos e entidades da administragdo publica federal para participar de
suas reunides, sem direito a voto.

Art. 15-F. A Secretaria-Executiva do Comité sera exercida pelo Ministério da Educagao e tera as seguintes
competéncias: (Incluido pelo Decreto n® 12.010, de 2024)

| - promover o apoio e disponibilizar os meios necessarios a execugao de suas atividades;
Il - convocar e preparar as reunioes;
[ll - acompanhar a implementacao dos assuntos discutidos no Comité;

IV - elaborar a ata das reunides e submeter ao Ministério da Fazenda os documentos relativos as
integralizagdes de cotas e as recomendagdes do Comité;

V - formular a proposta do regimento interno do Comité; e
VI - exercer outras atividades que lhe sejam atribuidas pelo Comité.

Art. 15-G. O Comité sera extinto na hipétese de a Unido encerrar a sua participacdo no Fundo por meio de
resgate, cessao ou transferéncia de cotas.  (Incluido pelo Decreto n° 12.010, de 2024)

Art. 15-H. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional compete representar a Unido nas assembleias de
cotistas do Fundo, que elaborara proposta de voto da Unido a ser submetida ao Ministro da Fazenda, ou a autoridade
a quem delegar a fungdo, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 10 do Decreto-Lei n°® 147, de 3 de
fevereiro de 1967. (Incluido pelo Decreto n°® 12.010, de 2024)

§ 1° O voto da Unido sera elaborado considerando os pronunciamentos técnicos emitidos pelo Ministério da
Educacgéo e pelo Ministério da Fazenda.

§ 2° Os 6rgaos a que se refere o § 1° se manifestardo sobre as matérias de sua competéncia, consideradas as
orientacdes emitidas pelo Comité.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
Brasilia, 26 de janeiro de 2024; 203° da Independéncia e 136° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Camilo Sobreira de Santana
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